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NORMAS COMPLEMENTARES AO EDITAL SEI Nº. 57/2017

 

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA PREENCHIMENTO DE VAGA DE
PROFESSOR DA CARREIRA DE MAGISTÉRIO INTEGRANTE DO PLANO DE

CARREIRAS E CARGOS DE MAGISTÉRIO FEDERAL DA FACULDADE DE GESTÃO E
NEGÓCIOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA – FAGEN/UFU.

 

ÁREA: OPERAÇÕES E SISTEMAS

SUB-ÁREA: Administração de Operações, Pesquisa Operacional e
Negociação

 

A presente norma complementar deve estar de acordo com o previsto no Edital
Específico SEI nº 57/2017 e Edital de Condições Gerais nº 001/2017 da
Universidade Federal de Uberlândia, de leitura obrigatória.

Em caso de conflito entre estas normas complementares e o disposto no Edital
Específico SEI nº 57/2017 e Edital de Condições Gerais nº 001/2017 da
Universidade Federal de Uberlândia, devem prevalecer as disposições dos
referidos editais.

Estas normas complementares incorporar-se-ão ao Edital Específico SEI nº
57/2017, naquilo que com ele forem compatíveis.

 

 

1. DAS PROVAS E TÍTULOS

 

1.1. Prova Escrita: A prova escrita acontecerá na data, local e horário
definidos no edital específico.

 

1.2. Prova Didática

1.2.1. A prova didática será aplicada na data, local e horário a serem
divulgados em até 05 (cinco) dias úteis após o encerramento do prazo
para o pagamento das inscrições, no endereço www.ingresso.ufu.br.

1.2.2. Plano de aula

Cada candidato deverá entregar, na Sessão de Abertura das Provas
Didáticas, o plano de aula, no qual devem constar os pontos referentes ao
conteúdo que será utilizado em sua aula. O plano de aula deve estar
contextualizado em uma disciplina da graduação, constando inclusive os
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recursos didáticos e as referências bibliográficas.

1.2.3. Recursos disponíveis na sala de aula

A sala de aula em que o candidato realizará a prova consta de: quadro
branco, pincéis para quadro branco, data-show e um computador com
Microsoft Office (com Word, Excel e Power Point) em versão 2010. Caso o
candidato necessite utilizar outros materiais/equipamentos, inclusive outros
softwares ou hardwares, será de sua responsabilidade providenciá-los.

1.2.4. Proibição de dispositivos de comunicação

Durante a realização da prova didática é vedado ao candidato o uso de
dispositivos de comunicação, tais como aparelhos telefônicos, bem como a
conexão de computadores, tablets e/ou celulares à internet.

 

1.3. Análise de Títulos

1.3.1. A entrega dos títulos será feita na data, local e horário a serem
divulgados em até 05 (cinco) dias úteis após o encerramento do prazo
para o pagamento das inscrições, no endereço www.ingresso.ufu.br.

 

 

2. CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

 

Pesquisa Operacional:

1. Modelagem de problemas de programação linear;

2. Métodos para solução de problemas de programação linear;

3. Programação não linear;

4. Linguagens de modelagem de problemas de otimização;

5. Teoria das filas;

6. Simulação de eventos discretos;

 

Administração de Operações:

7. Planejamento e Controle da Produção;

8. Controle Estatístico de Processo;

9. Gestão Logística e da Cadeia de Suprimentos;

 

Gestão da Negociação Internacional:

10. Teoria da Integração Regional;

11. Lógica dos Jogos de Dois Níveis;

12. Organizações internacionais (OMC, ONU, UE, Mercosul, dentre outros);

13. Tratados multilaterais.
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São Paulo: Bookman, 2010.

JACOBS, F. R.; CHASE, R. B. Administração de operações e da cadeia de
suprimentos. 13. ed. Porto Alegre: AMGH, 2012.

LEE, C. M. The Evolution of the North Korean Nuclear Crisis: Implications for
Iran. IFRI Security Studies Center, 2009. Disponível em
<https://www.ifri.org/sites/default/files/atoms/files/Prolif_Chung_Min_Lee_NK.pdf> 
acessado em 06 out. 2017.

NOVAES, Antônio Galvão. Logística e Gerenciamento da Cadeia de
Distribuição. 3ed. Rio de Janeiro: Campus, 2007.

PUTNAM, R. D. Diplomacia e política doméstica: a lógica dos jogos de dois
níveis. Disponível em <http://www.scielo.br/pdf/rsocp/v18n36/10.pdf> acessado
em 06 out. 2017.

SLACK, N.; CHAMBERS, S.; JOHNSTON, R. Administração da Produção. 3. ed.
São Paulo: Atlas, 2009.

TAHA, H. A. Pesquisa Operacional. 8 ed. São Paulo: Pearson Prentice Hall,
2008.

WANDERLEY, J. A. Negociação Total: encontrando soluções, vencendo
resistências, obtendo resultados. São Paulo: Ed. Gente, 1998.

ZARTMAN, W.; RUBIN, J. Z. Power and Negotiation. The University of Michigan
Press and International Institute for Applied System Analysis: An Arbor, 2000.

 

 

4. CRITÉRIOS DE DESEMPATE

 

4.1. Caso haja empate na nota final, serão utilizados os seguintes critérios
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para desempate:

I.     O candidato que for enquadrado como idoso, nos termos dos arts. 1º e
27, parágrafo único da Leinº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso);

II.    O candidato que tenha maior nota na prova didática;

III.   O candidato que tenha maior nota na prova de títulos;

IV.   O candidato que tenha maior nota na prova escrita.

 

Uberlândia, 06 de dezembro de 2017.

 

 

Referência: Processo nº 23117.018744/2017-25 SEI nº 0191584
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